
PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 
E LAZER ADM. 202S/2021 

TERMO DE PARCERIA Nº 001/2025 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, E 
A UNIVERSIDADE DO VALE DO ARAGUAIA - UNIVAR, PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES À FUNÇÃO DE 
ESCOLARES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO, PARA O BIÊNIO 2026/2027. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PARTÍCIPE$ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS inscrita no CNPJ sob o nº 

03.439.239/0001-50, com sede à Rua Carajás nº 522 Centro, Barra do Garças - MT, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Adilson Gonçalves de Macedo, inscrito 
no CPF              , e a UNIVERSIDADE DO VALE DO ARAGUAIA - UNIVAR, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.965.087/0001-31, com sede à 
Rua Moreira Cabral, 1000 - Jardim Domingos Mariano, Barra do Garcas - MT, 
representada neste ato por seu Pró-reitor administrativo Eduardo Afonso da Silva, 
inscrito no CPF sob o nº            , resolvem celebrar o presente TERMO DE 
PARCERIA, regido pelas disposições legais vigentes e pelas cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a Parceria entre o Município de Barra do Garças e a 
Universidade do Vale do Araguaia - UNIVAR, para a organização e realização do 
Processo Seletivo de Designação de Servidores à Função de Diretores das Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, referente ao biênio 2026/2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
a) Designar a Comissão Municipal responsável pelo acompanhamento, fiscalização

e validação das etapas do processo seletivo, incluindo a aplicação da prova
escrita;

b) Realizar as atividades correspondentes à avaliação dos títulos, observando os
critérios estabelecidos no edital do processo seletivo;

e) disponibilizar informações e documentos necessários à realização das etapas do
processo seletivo e o cumprimento do cronograma;

d) Assegurar o cumprimento das disposições legais, regulamentares e regimentais
pertinentes, em todas as fases do processo seletivo;

e) Assegurar a ampla divulgação dos atos oficiais pertinentes ao processo seletivo,
em conformidade com os princípios da publicidade e transparência administrativa;
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ADM. 202S/2028 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em duas vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

(66} 3407-2020 

Barra do Garças - MT, 11 de novembro de 2025 

PREFEITO MUNICIPAL 
Adilson Gonçalves de Macedo 

RO-REITOR ADMINISTRATIVO- UNIVAR 
Eduardo Afonso da Silva 
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